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	APELANTE
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA

	APELADO
	:
	GEUSA FELIPA DE BARROS BEZERRA

	ADVOGADO
	:
	MA00007133 - RODRIGO DE BARROS BEZERRA E OUTRO(A)

	REMETENTE
	:
	JUIZO FEDERAL DA 5A VARA - MA


D E C I S Ã O

A questão jurídica debatida nos presentes autos, reproduzida em uma multiplicidade de recursos, está delimitada pelo escopo de definir os seguintes pontos controvertidos:
(I) se a propriedade da União sobre a gleba do Rio Anil, localizada na sede do Município de São Luís/MA, antecede a criação do conceito de ilha costeira e se, igualmente, tem amparo em título que remonta a título diverso daquela definição;

(II) se as respectivas terras estariam abarcadas no rol de bens já pertencentes à União, a teor do inciso I do art. 20 da Constituição Federal; e

(III) se a mera edição dos Decretos 66.227/70 e 71.206/72 é idônea a corroborar aquela propriedade, invocada pela União.

Por essa razão, na decisão proferida por esta Vice-Presidência na AC-75667020124013700/MA, foi determinada a suspensão, no primeiro e no segundo graus de jurisdição (respectivamente, SJMA e TRF1), de todos os processos pendentes que contivessem a mesma questão jurídica.
As particularidades fático-jurídicas da espécie a diferenciam daquela tratada no RE-636.199/ES, circunstância que impõe a suspensão do trâmite do presente processo – a despeito da prévia existência, nesses autos, de decisão de sobrestamento.
Em face do exposto, com fundamento na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil, determino a suspensão do trâmite do presente processo até que o Supremo Tribunal Federal se pronuncie sobre a questão jurídica a ele atinente.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 12 de novembro de 2018.
Desembargador Federal KASSIO MARQUES
Vice-Presidente
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